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INDICAÇÃO N°333/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 09 de Junho de 2025.

Robi

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Por tratar-se de matéria relevante para a memória e o reconhecimento histórico 
do nosso município, aguardamos pelo atendimento por parte do Exmo. Prefeito.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ ( 
Protocolo M°. 010^2 j

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que interceda junto aos órgãos 
competentes para que seja estudada e providenciada a alteração da denominação da 
atual Rua do Campinho, localizada no bairro Sossego 2, para Rua Zulmira Gomes.

A presente indicação visa prestar uma justa e merecida homenagem à 
memória de Dona Zulmira Gomes, figura emblemática e de inestimável importância 
para a história e a formação do bairro Sossego 2, em nosso município.

Nomear uma via pública é reconhecer e eternizar a contribuição de pessoas que 
deixaram um legado significativo para a coletividade. Dona Zulmira Gomes, com sua 
vida e dedicação, representa o espírito comunitário e a resiliência dos primeiros 
habitantes que moldaram o bairro. Sua homenagem por meio da denominação desta rua 
é um ato de gratidão e uma forma de inspirar as futuras gerações a conhecerem e 
valorizarem suas raízes.

Dona Zulmira Gomes foi a primeira moradora da rua que hoje leva o nome 
"Rua do Campinho". Sua presença pioneira e seu envolvimento com a comunidade foram 

fundamentais para o desenvolvimento inicial do bairro. Ela não foi apenas uma 
residente, mas uma participante ativa e uma referência na construção da identidade e 
dos laços sociais do Sossego 2.

> Horta Jardim Salles
(Betão)

- Vereador-

A alteração do nome da "Rua do Campinho"para "Rua Zulmira Gomes" é um 
reconhecimento público à sua trajetória e à sua relevância na criação e no 
desenvolvimento do Sossego 2.

Assinatura:
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